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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026

O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede administrativa na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, CEP 

15.480-000,  na  cidade  de  Orindiúva,  Estado  de  São  Paulo,  neste  ato 

representado  por  sua  Prefeita  Municipal,  MIRELI  CRISTINA  LEITE 

RUVIÉRI MARTINS, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

Pregão  Eletrônico  nº  03/2026,  Processo  Licitatório  nº  22/2026,  para 

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRÚTI, COM FORNECIMENTO DE FORMA  

PARCELADA  E  PROGRAMADA,  DESTINADOS  AO  ATENDIMENTO  DAS  

NECESSIDADES  DAS  UNIDADES  ESCOLARES  DAS  REDES  MUNICIPAL E  

ESTADUAL DE ENSINO,  DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA  

SOCIAL – CRAS, DA CASA LAR, DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE,  

DOS  CENTROS  DE  ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL  –  CAPS,  DA  RESIDÊNCIA  

TERAPÊUTICA,  DA  COZINHA  PILOTO,  DA  COZINHA  ALIMENTO  E  DAS  

DEMAIS  UNIDADES  MUNICIPAIS  DE  APOIO  AO  PREPARO  E  À  

DISTRIBUIÇÃO  DE  ALIMENTOS,  resolve  registrar  os  preços  da(s) 

empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a 
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classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo às condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto Municipal nº 1.933, de 11 de janeiro de 2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir.

I – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o  registro de preços para futura e  

eventual  aquisição  de  gêneros  alimentícios  hortifrúti,  com  

fornecimento  de  forma  parcelada  e  programada,  destinados  ao  

atendimento  das  necessidades  das  unidades  escolares  das  redes  

municipal  e  estadual  de  ensino,  do  Centro  de  Referência  de  

Assistência  Social  –  CRAS,  da  Casa  Lar,  do  Fundo  Social  de  

Solidariedade,  dos  Centros  de  Atenção  Psicossocial  –  CAPS,  da  

Residência Terapêutica, da Cozinha Piloto, da Cozinha Alimento e das  

demais unidades municipais de apoio ao preparo e à distribuição de  

alimentos,  especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 03/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição.

II – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades 

estimadas de cada item, a unidade licitada, a apresentação comercial de 

referência,  quando aplicável,  o(s)  fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: (RAZÃO SOCIAL)

CNPJ/MF:

Inscrição Estadual:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Representante:

CPF:

RG:

Item Especificação Apres.
Comercial Qtd. Unidad

e
Valor
Unit.

Valor
Total

Total

III – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação  por  órgãos  ou  entidades  não  participantes,  em  razão  das 

peculiaridades do objeto, da natureza perecível dos produtos, da logística 
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de fornecimento parcelado e programado e da necessidade de preservação 

do planejamento quantitativo e operacional da Administração Municipal.

IV – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO DE RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de  12 (doze) meses, 

contada a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2.  Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários 

respectivos.

4.1.3. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado.
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo  ser  observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 

nos limites dela.

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que:
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a) aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

b) mantiverem sua proposta original.

4.5.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

4.6. O registro a que se refere o item 4.4.2. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata.

4.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que 

se refere a alínea “b” do subitem 4.4.2.  somente será efetuada quando 

houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 

seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 7.

4.9. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no site  

oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços.

4.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado  para  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas 

condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro 

do prazo,  devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital,  fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado.
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4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do item 

4.4.2 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá:

a) convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  remanescentes  cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou

b)  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a 

negociação de melhor condição.

4.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 

fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

V – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

5.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021.

5.1.3.1.  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade, aplicando-se o IPCA/IBGE.

5.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  esta  poderá  ocorrer  a  pedido  do 

interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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VI – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2.  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro 

cancelado. 

6.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de  contratação  mais 

vantajosa.

6.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado  serão  avaliadas  a 

conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciar  negociação  com vistas  à 
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alteração  contratual,  observado  o  disposto  no  artigo  124  da  Lei  nº 

14.133/2021.

6.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  a  alteração  do  preço 

registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração,  a  documentação comprobatória  ou a  planilha de custos  que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas.

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e o fornecedor 

deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 

do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
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reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, proceder-se-á ao cancelamento 

da  ata  de  registro  de  preços,  adotando-se  as  medidas  cabíveis  para  a 

obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2. e no item 

6.2.1., o preço registrado será atualizado de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado.

VII – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da 

Lei nº 14.133/2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1. será 

formalizado  por  despacho  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os 

princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação.

7.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado,  em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
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7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

VIII – DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem o  compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

8.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 

decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de 

preços.

IX – DAS CONDIÇÕES GERAIS

http://www.orindiuva.sp.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA
PRAÇA MARIA DIAS, 614 – CENTRO – CEP: 15.480-000 – ORINDIÚVA/SP

CNPJ: 45.148.970/0001-77 – FONE: (17) 3816-9600 – www.orindiuva.sp.gov.br

Página 15 de 20

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se 

definidas no Termo de Referência (Anexo I do edital), observadas, ainda, as 

disposições específicas desta Ata.

9.1.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada e programada, 

conforme  a  necessidade  da  Administração,  mediante  autorização  de 

fornecimento, ordem de compra, requisição ou instrumento equivalente 

emitido pelo setor competente.

9.1.2. O prazo para entrega dos produtos será de até 5 (cinco) dias úteis, 

contado  do  recebimento  da  autorização  de  fornecimento,  ordem  de 

compra,  requisição  ou  instrumento  equivalente,  salvo  disposição  mais 

específica constante no Termo de Referência.

9.1.3. Os produtos deverão ser entregues e descarregados no local indicado 

pelo setor requisitante, preferencialmente no horário compreendido entre 

07h00min e 11h00min, correndo por conta da DETENTORA DA ATA todas 

as despesas necessárias ao fiel cumprimento da obrigação.

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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9.1.4. Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  adequadas  condições  de 

higiene, acondicionamento, conservação e transporte, compatíveis com sua 

natureza perecível e com as normas sanitárias aplicáveis.

9.1.5. A Administração poderá recusar, total ou parcialmente, os produtos 

que estejam em desconformidade com o Termo de Referência, com esta Ata, 

com  a  unidade  licitada,  com  a  apresentação  comercial  aceita,  com  as 

condições  sanitárias  aplicáveis  ou  que  apresentem  qualidade  inferior, 

deterioração,  divergência  quantitativa  não  justificável  ou 

acondicionamento inadequado.

9.1.6. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com as exigências 

estabelecidas,  em  quantidade  inferior  à  solicitada,  com  qualidade 

insatisfatória ou em condições impróprias para consumo, a DETENTORA 

DA  ATA deverá  providenciar,  às  suas  expensas,  a  substituição  ou 

complementação dos itens no prazo máximo de 12 (doze) horas, contado 

do recebimento da solicitação da Administração.

9.1.7. Quando  indicada  apresentação  comercial  de  referência,  sua 

finalidade será qualificar tecnicamente o objeto,  facilitar a conferência 

quantitativa  e  qualitativa  e  prevenir  inconsistências  na  execução, 

admitindo-se  apresentação  equivalente,  desde  que  compatível  com  a 
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unidade  licitada,  usual  no  mercado,  tecnicamente  adequada  e  sem 

acréscimo de preço.

9.2. Fica eleito o foro da Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo, 

com renúncia  de  qualquer outro,  por  mais  privilegiado que seja,  para 

dirimir eventuais controvérsias oriundas desta Ata que não possam ser 

solucionadas administrativamente.

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes.

Orindiúva/SP, ____ de __________________ de 2026.

PREFEITA MUNICIPAL

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIÉRI MARTINS

ÓRGÃO GERENCIADOR
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(RAZÃO SOCIAL)

DETENTORA DA ATA

Testemunhas:

Nome: Nome:

Matrícula: Matrícula:

Cadastro Reserva

Seguindo a  ordem de  classificação,  segue  relação  de  fornecedores  que 

aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor: (RAZÃO SOCIAL)

CNPJ/MF:

Inscrição Estadual:

Endereço:

Telefone:

E-mail:
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Representante:

CPF:

RG:

Item Especificação
Apres.

Comercial
Qtd.

Unidad
e

Valor
Unit.

Valor
Total

Total

SE NÃO HOUVE INTERESSADOS NO CADASTRO DE RESERVA USAR A  

VERSÃO (TABELA) ABAIXO.

NÃO HOUVE INTERESSADOS

Item Especificação Apres.
Comercial Qtd. Unidad

e
Valor
Unit.

Valor
Total

Total
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